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l/eraador • Amilcar Figliuzzi

HISTÓRICOS s oficiais de Oustica e' tabeliães que
funcionarem nasaçoas executivos propostas pela

Prefeitura Munucipal de Itapemirim,"terão direitp.

a- um pr.êfuiü úb '%% (quatro por canto ) para' cada '
' ufn sobre o valor do principal-da dívida,-

i •

AUTUAÇÃO

dias do mês de outubro do ano de
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supra-citado e mais documentos que se seguem

Aos treze

sessenta
mu novecentos e oitenta e
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EXERCÍCIO DE 196 O

ASSUNTO:

PROJETO iDE lEI
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V

INICIATIVA:

VEREADOR DR. AMILGAD PIGLIUZZI- PTB

HISTÓRICO:

OS OPICIAIS.de justiça E tabeliães QUE'

PUErClODAREM JJAS AÇOIB EXECUTIVOS PROPOSTAS PE

LA PREPEIT URA MURICIPAL DE CACÍDEIRO DE ITÀPE

MIRIM, TERÃO DIREITO A UM PRSMIO DE'4?'°, ! PARA

CADA UM, SOBRE O VAIOR DO, PRIDCIPAL DA DiVIDA.

A U T U A C AO

Âos . trese dias. do mês de outubro do ano de

mil novecentos e sessenta ©====== , autúo o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que .se seguem

V
V ê
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RíOJETO ID LEI /60.

O

-#^-
•i

Art. 1-- Os Oficic.iG dc Justiça g Tabeliães que funoionarern-

nas Ações Executivas propostas pela Prefeitura Mun_i

cipal de C'achoeiro dc Itapcinirira, terão direito a -

uri prêmio de 4%, para cada um, sobre o valor do

principal da dívida..

Art. 22- A Prefeitura, no rto do recebimento, pagará o pre -
mio Quprs..citado,

Art. 3-- Os orçamentos consignarão verba específica para fa
zer face ao prêmio criado, revogando-se ao disposi
ções G m CO n t r ar i o,

JUSTIFI CATIVA

o

A exemplo do que ocorre com todos as entidades de-

direito público, o presente pro.jeto vis;?, dar um prêmio aos -
servidores da justiça, que funcionarem nas ações cxccutivao-

en que a Prefeitura e cxcquente.

Não se-trata de urn precedente, mas, sim, de criar-

condiçõcs de igualdade, entre cl Prefeitura e os demais depar

tamcntoo estaduais e federais, institutos c entidades para—

estatais, observando-se, outrossim, que .ci Prefcitur;?. não pa

ga custas judicir.is..

Por seu sentido equaiii.mc, csperanios o .apoio unani

mo desta Casa,

S.S., 13 d,j outubro de 1960.

V 0 r dd or-''D oán P .

Ápro^'uJo . r/i Y*-. '"''Scassão
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''Tf/'i / t em cxuapriment o do axtigo 63

âo Regimento Interno, de que nesta data-
foram dlstrituidas cdpias do presente -
projeto aos senlaores vereadores»

/. 7, 20 /í' outiibrp 60
I  \

£ : ; R E T Á R i í) Da C Á &"■ Ò
\  i

AOmDE-SE O PRAZO REGIIWMDAL PARA APRE-

SEMPAÇAO DE EarSEDAS.

DATA SUPRâ

I

Cyly iQ/v\.ya.
PRPSIDEIíTE.

fir. nesídeníe

Decorrido o prazo, regirneníal,
nenhuma, emend.i foi apresenícicla.

V
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G01>•ilSSÃO TlTC nnWflTTTTTTCÃO. JUSTIC A E R.EPAÇlQ

pI-(aTBTO m qil /d O

Aproyéih. discussão

nor

.dl. Ia dos sessões.. A^../ -

parecer

( HUBPr/C^ 00 P??E5!DE';)Ti: )

Ao astudarmos o presGnt0 pro.lato, cumpra-nos^
propor uma amenda, transpor mando o mesmo se de carater autor-i
z.ativo, no seu art^ 1-.» ^ ^ i

Teria antáo a,'4.uGle artigo b. seguinte redacaoj
" TijCP O Boder IB^ecutlvo autorizaíío a pagar aos 0-t'iclais

da Justiça Tabeliães crua funcionarem nas Ações fEQCUtivas pro
postas pela Prefeitura, ̂um prêmio da , para cada um, soere o

• valor üo principal da divida". ^
A emenda e baseada, no fa.oo de que a crrc.çao do

prêmio acima solicitado impliça em recur-sos do Orçamento Runi-
/cipal, dal, ser da alçada do Prefeito decidir paia aíetivaçao
-Ídu não, da .medida, ^
^  Esta 3 o nosso parecer,
i  Sala das Sesscns, 17 de Abril de 1961.

iii, háLIâ/i^ícl^
Hei Io Carlos \^anhaGS

-Ralator.
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Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

^Tojeto 54/&

I

Desde t[ue seja dotada na Lei de

Meios, verba específica para fazer face as des-

pesa.s a gue se refere o artigo 13 do projeto su

pra, somos pela sua aprovação.

Achamos ainda, «sue o projeto de

va ser despachado para a Comissão de Redação, se

aprovado, afim de ser dado caráter autorizativo

a matéria.

"É o n:nosso parecer.

Sala das Comissões, 10 de maio de 1961

úJ2yÁ
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO

AHEXOS 1

Caciioeiro de ItapeisirjLrs, 24 de saio de 196l

iáXBo. ijr,

Apraz-nos encaminliax a V. Axa. o ia-

cLuso projeto de lei nS 54/60, aprovado por èst© -

Legislativo na Sessão realizada lao dia 18 p.p., pa

ra os devidos fins de sanção.

Saudações

Cio vis de BaiTos
Presidente

Ao Exmo. Sr,

m.YWJirm de aiaujg audkade

M.D. Prefeito Municipal

N E S 1 A



PR0JE20 BB IxEI N9 54/60

Art» 15 - Bica o Poder iSsooutivo autoriaado a pagar aos

Oficiais de Justiça e PaBeliaes que funciona

rem nas AçSes ExecutiTas propostas pela Pre

feitura Munlcipa.1 de Caclioeiro de Itapemiria,

um prêmio dé Mo para cada um», sôBre o vaiôr /

do principal da d£yida.

Art> 2^- - A Prefeitura., no ato do recebimento, pagará o

prêmio supracitado. ' ■ '
i

'1 àrt» 3" - 03 Orçamentos consignarão, anualmente, verba/
♦  específica para fs.aer face ao prêmio ora cria.

do.

(

, Art. 4.S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua., pu

blicação, revogadas as disposições em contrá-^

rio.

Sala das Sessões, 18 de maio de 1S61»

*-—^$^0—OjlSu-g-S»-*—«—
0Iovis de Barros

l^residí^te
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